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RESUMO

A contemporaneidade abriga diferentes coletivos como o caso da transgenia (que, segundo a OMS CID F 64.0, consiste em uma patologia), atualmente difundida nas mídias

sociais e televisivas. Entretanto, o tema ainda em fase embrionária de discussão, divide opiniões entre a coletividade social que muitas vezes desconhecem o assunto, ou que

quando conhecem preferem se manter inertes, presos a um passado marcado por valores machistas e autoritários. O desinteresse pelo tema acaba desenrolando certo

preconceito e por consequência, desrespeito em relação aos direitos individuais dos sujeitos transgêneros. O objetivo do presente trabalho, consiste em trazer a discussão para o

campo do direito, sobretudo no fundamental direito à personalidade. A importância da discussão no campo jurídico consiste justamente em conscientizar a sociedade na

promoção de esforços institucionais para o reconhecimento da diversidade, capaz de gerar inclusão e garantir direitos, e assim sendo, não ficar apenas no campo da saúde, pois,

pensar a identidade como uma doença nos obriga tão somente a buscar uma cura, deixando para um segundo plano a discussão da garantia dos direitos que a eles são

destinados. Para o alcance do objetivo firmado, serão utilizadas bibliografias nas áreas da bioética com enfoque analítico-crítico-discursivo, com a finalidade de trazer conceitos

que serão empregados de forma descritiva e qualitativa no campo do direito. Acredita-se que, somente através desta interdisciplinaridade entre as ciências é que se poderá

chegar ao objetivo específico, que é garantir ao sujeito transgênero enquanto pessoa, igualdade dentro do universo da diversidade.
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